
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.416.034 - MS (2018/0332679-6)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : MARIA ROSA PEDRO 
ADVOGADOS : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER  - MS008586 
   ANDERSON ALVES FERREIRA  - MS015811 
AGRAVADO  : BANCO DAYCOVAL S/A 
ADVOGADO : IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA E OUTRO(S) - SP032909 
 

  

DECISÃO

  Trata-se de agravo contra decisão que negou seguimento a recurso 

especial interposto em face de acórdão assim ementado: 

RECURSO DE APELAÇÃO - DECLARATÓRIA DE 

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO E COMPENSAÇÃO POR DANOS 

MORAIS - ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - 

TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL - DESCONTO 

DE CADA PARCELA NO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

Aplicação do artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor. Por se 

tratar de obrigação de trato sucessivo, o prazo da prescrição corre a 

partir do desconto da parcela prevista no contrato, porque o dano e 

sua autoria se tornaram conhecidos com cada débito no benefício 

previdenciário da parte autora. 

Recurso conhecido e não provido.

Os embargos de declaração foram rejeitados (e-STJ, fls. 88/91).

Nas razões do especial, a ora agravante alega afronta ao art. 27 do Código 

de Defesa do Consumidor, bem como dissídio jurisprudencial, arguindo que a contagem 

do prazo prescricional inicia-se com o conhecimento da parte lesada, o que "ocorreu 

somente com a emissão do extrato de descontos do benefício previdenciário da parte 

apelante, qual sendo, 02.07.2016" (fl. 97).

Foram apresentadas contrarrazões (e-STJ, fls. 105/113).

Assim delimitada a controvérsia, passo a decidir. 

Destaco que a decisão recorrida foi publicada depois da entrada em vigor 

da Lei 13.105 de 2015, estando o recurso sujeito aos requisitos de admissibilidade do 

novo Código de Processo Civil, conforme Enunciado Administrativo 3/2016 desta Corte.

O Tribunal de origem, com base nos fatos e provas dos autos, concluiu 
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pela prescrição da pretensão, assim se pronunciando (fls. 68/69):

A hipótese versa sobre obrigação de trato sucessivo1, pois diz 

respeito a descontos de parcelas realizados mensalmente no 

benefício previdenciário recebido pela parte autora, cuja violação do 

direito ocorre de forma contínua.

A apelante afirma que obteve conhecimento dos débitos quando 

emitiu o extrato de seu benefício previdenciário em 24/06/2015. No 

entanto, é presumida a ciência dos descontos efetuados mês a mês, 

em razão do valor a menor que lhe era disponibilizado.

Diante disso, o prazo da prescrição corre a partir do desconto da 

parcela prevista no contrato, porque o dano e sua autoria se tornaram 

conhecidos com cada débito no benefício previdenciário da autora.

De acordo com o documento de p. 21/22, o último desconto ocorreu 

em junho de 2009 (contrato n° 500865126002). Logo, está prescrita a 

pretensão de restituição de todas as prestações, pois foram 

descontadas antes do qüinqüênio anterior à propositura da demanda 

(20/07/2016).

A análise das razões do recurso, a fim de demover o que concluído pela 

origem, demandaria inevitável reexame de matéria fática, procedimento que encontra 

óbice no verbete 7 da Súmula desta Corte. 

Acrescente-se que a conclusão acima reproduzida está em perfeita 

harmonia com a jurisprudência adotada neste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

que "o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data do último desconto 

realizado no benefício previdenciário da agravante" (AgInt no AREsp n. 1.056.534/MS, 

Relator o Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 20/4/2017, DJe 3/5/2017). 

Na mesma direção:

CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO. DECISÃO 

MANTIDA 

1. "Tratando-se de ação de repetição de indébito, o termo inicial para 

o cômputo do prazo prescricional corresponde à data em que ocorreu 

a lesão, ou seja, a data do pagamento" (AgInt no AREsp n. 

1056534/MS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 20/4/2017, DJe 3/5/2017). 
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2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 

1078294/MS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 

QUARTA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS 

MORAIS. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. TERMO 

INICIAL. DATA DO ÚLTIMO DESCONTO. SÚMULA 83/STJ. 

REVER O JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 

INTERNO IMPROVIDO. 1. O Tribunal de origem consignou que o 

termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data do último 

desconto realizado no benefício previdenciário da agravante. O 

referido entendimento encontra-se em harmonia com a jurisprudência 

desta Corte segundo a qual, nas hipóteses de ação de repetição de 

indébito, "o termo inicial para o cômputo do prazo prescricional 

corresponde à data em que ocorreu a lesão, ou seja, a data do 

pagamento" (AgInt no AREsp n. 1056534/MS, Relator o Ministro 

Luis Felipe Salomão, julgado em 20/4/2017, DJe 3/5/2017). 

Incidência, no ponto, da Súmula 83/STJ. 2. Ademais, para alterar a 

conclusão do acórdão hostilizado (referente à consumação da 

prescrição), seria imprescindível o reexame do acervo 

fático-probatório do respectivo processo, sendo inafastável, de fato, a 

confirmação da incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo interno 

improvido.

(AgInt no AREsp 1130505/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 

13/11/2017)

Dessa forma, encontrando-se o acórdão recorrido em consonância com a 

orientação desta Corte, não há o que se reformar, esbarrando o presente recurso no óbice 

da Súmula 83/STJ.

Em face do exposto, nego provimento ao agravo.

Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/15, majoro em 10% (dez por cento) a 

quantia já arbitrada a título de honorários em favor da parte recorrida, observados os 

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º do mesmo artigo, considerando-se suspensa a 

exigibilidade em razão de assistência judiciária gratuita. 
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Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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